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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Pregão Presencial

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM 
 
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 034PP/2015 -
A Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim/BA através da
Comissão de Pregão torna público que, realizará às 09:00 do dia
03/07/2015, Pregão Presencial destinado a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA EM FORNECIMENTO DE MATERIAIS ESPORTIVOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO
TUPIM BAHIA.   Os interessados poderão adquirir o edital e seus 
anexos, das 08:00 às 12:00 h no Setor de Licitações, localizada a Av. 
18 de fevereiro, nº 96, centro, Boa Vista do Tupim/BA. Juliene
Barreto dos Santos - Pregoeira. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Portaria

     
   
 

 
________________________________________________________________________________________________

• Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

 CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 Praça Ruy Barbosa, 252 • Boa Vista do Tupim ‐ Bahia • Prefeitura ‐ (75) 3326.2211      

 
 

PORTARIA Nº. 144,  18 DE MAIO DE 2015. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Público do Município de 
Boa Vista do Tupim, mais precisamente em seu artigo 121 a 125; 
 
CONSIDERANDO o Requerimento protocolado nesta Prefeitura, solicitando Licença 
Prêmio; 
 
CONSIDERANDO a data de admissão do Sr. Gilberto Teles dos Santos, 01 de maio de 
1999; 

 
RESOLVE:     

 
Art. 1º - Conceder, Licença Prêmio, pelo período de 03 (três) meses, ao Funcionário 

Efetivo, Sr. GILBERTO TELES DOS SANTOS, matricula nº 0215, ocupante do cargo de 

Gari, lotado na Secretaria Municipal de Infra-Estrutura e Serviços Urbanos, a partir do dia 

20.05.2015 até 20.09.2015. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 18 de maio de 2015. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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• Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

 CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 Praça Ruy Barbosa, 252 • Boa Vista do Tupim ‐ Bahia • Prefeitura ‐ (75) 3326.2211      

 
 

PORTARIA Nº.  145,  18 DE MAIO DE 2015. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, usando de 

uma de suas atribuições legais, em conformidade com art. 81, inciso VII, e art. 174, da Lei 

Municipal nº 295/95, que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis e, 

 
CONSIDERANDO que a Srª. Jucelina Moreira da Silva, se aposentou em data quatro de 
março de 2015; 
 
CONSIDERANDO que a referida  Servidora ocupa o cargo de Agente de Portaria, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte  e Lazer; 
 
CONSIDERANDO que cabe ao Município nortear os seus atos administrativos em 

conformidade com a Constituição Federal de 1988; 

    
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica declarado a vacância do cargo público de Agente de Portaria, ocupado pela 

Srª. JUCELINA MOREIRA DA SILVA, em razão de sua aposentadoria ocorrida em 04 de 

março de 2015, conforme Carta de Concessão, com benefício nº. 168.520.721-6, ficando 

a mesma exonerada do referido cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo a 30.04.2015. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 18 de maio 2015. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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• Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

 CNPJ: 13.718.176/0001-25 
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PORTARIA Nº.  146, 01 DE JUNHO DE 2015.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei 463/07, mais precisamente em seu Artigo 46; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007; 

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito 

Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. DIANA MACEDO OLIVEIRA REBOUÇAS, para exercer o cargo 

em comissão de Diretora de Divisão, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento e 

Finanças, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  01 de junho de 2015. 

  
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº.  147, 01 DE JUNHO DE 2015 . 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei 463/07, mais precisamente em seu Artigo 46; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°.607, de 28 de 

janeiro de 2014; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Exonerar a Srª. GEISIANE DE CARVALHO SANTOS, do cargo em comissão de 

Coordenadora Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 

e Lazer, declarando vacância do cargo 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, com efeito retroativo a 31.05.2015. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 01 de junho de 2015. 
  

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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